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provisoriamente, na Coordenadoria de Pessoal, a partir de 28/11/2019.

Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 19 de dezembro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral

Portaria nº 249/2019 - DG

O DIRETOR-GERAL DA SECRETARIA DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE GOIÁS, no uso das atribuições conferidas pelo artigo 15, inciso 
XXIII, da Resolução nº 298, de 18 de outubro de 2018 (Regimento Interno), por delegação de competência estabelecida na alínea "k" do 
inciso I do art. 1° da Portaria da Presidência nº 176, de 29 de julho de 2019, 

Considerando a instrução do PAD 12.500/20019, RESOLVE:

Art. 1º RETIFICAR o art. 2° da Portaria DG n° 201/2019, de 10/10/2019, para que onde se lê: "Seção de Licitação e Compras" leia-se "Seção 
de Contratos". 

Art. 2º LOTAR MICHELLE DE PAIVA CONTE, servidora efetiva deste Tribunal, Técnico Judiciário, Área Administrativa, na Seção de 
Capacitação, a partir de 20/11/2019,

Art. 3º LOTAR MARIA THEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA, servidora requisitada, na Seção de Legislação e Editoração, a partir de 
20/11/2019.

Art. 4º LOTAR FRANCIELLY CRISTINA DE OLIVEIRA, servidora requisitada, na Seção de Registros Funcionais, a partir de 21/11/2019.

Art. 5º LOTAR APARECIDA MARIA FERNANDES, servidora efetiva deste Tribunal, Analista Judiciário, Área Judiciária, na Seção de Informações 
de Processo Administrativo, a partir de 28/11/2019.

Art. 6º LOTAR SIRLENE PAIVA AMARAL SILVA, URSULINA SOARES MOREIRA, SIRANOUCH DER HOVANNESSIAN e MARIZA CARDOSO DA 
SILVA ARAÚJO, servidoras requisitadas, na Diretoria do Fórum Eleitoral de Aparecida de Goiânia, a partir de 28/11/2019.

Art. 7º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Goiânia, 20 de dezembro de 2019.

Wilson Gamboge Júnior

Diretor-Geral
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